[image: ]
                  Prefeitura Municipal de Iaras
IARAS – MÃE D’ÁGUA – ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ – 57.263.949/0001-00




---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025



PATRICK HERNANDES MORALES, PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, diante das manifestações técnicas e jurídicas, expedidas pelas respectivas unidades administrativas no exercício das competências regulamentares que lhes são conferidas, bem como da documentação carreada aos autos do PROCESSO N° 009/2025, AUTORIZO a presente contratação direta, por dispensa de licitação, nos termos do inciso VIII, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com a EMPRESA STILL TRANSPORTES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 12.768.493/0001-93, com sede na Rua Engenheiro de Abílio de Melo Pinto nº 330 – Bairro Centro – CEP 08.940-000 – Biritiba Mirim – SP, que tem por objeto a contratação de serviços de transporte escolar, conduzido por motorista e auxiliado por monitor, destinado a alunos matriculados nas unidades escolares da Rede Municipal e Estadual de Ensino do Município de Iaras – SP, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

	LOTE
	TIPO DE VEÍCULO NECESSÁRIO
	QTDA. ESTIMADA DE VEÍCULO
	KM / DIA LETIVO A SER RODADO
	TOTAL DE DIAS LETIVOS
	KM TOTAL A SER RODADO
	VALOR UNITÁRIO DO KM
	VALOR
TOTAL
DO LOTE

	01
	V1
	01
	120,00
	78
	9.360
	R$ 12,20
	R$ 114.192,00

	02
	V1
	01
	96,00
	78
	7.488
	R$ 12,23
	R$ 91.578,24

	03
	V1
	01
	90,00
	78
	7.020
	R$ 12,19
	R$ 85.573,80

	04
	V1
	01
	140,00
	78
	10.920
	R$ 10,70
	R$ 116.844,00



[bookmark: _heading=h.gjdgxs]AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 408.188,04 (quatrocentos e oito mil e cento e oitenta e oito reais e quatro centavos), conforme recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido informado pela Contadoria.

DETERMINO que seja dada publicidade legal, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.



IARAS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.




PATRICK HERNANDES MORALES
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS
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